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LEI N° 399/2.011 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

,íANTONIOj.;_:~.CARLOS VACA, Prefeito 
\ ._ .. , ; 1 'rV1unicipàf He·;·Bbrebi~~;Estado de São Paulo, 

· ' · \ " no uso de suas atribuiÇÕ'es legais; 
'õ ' ,, •.• 'h.J 

I ,11 ·.-·~1_ . ..1 '\ ... _i I, • .• ,-··~ .. ~i 7 . ~ . ..,):<''·r-;~ 

. 'I f·.;: -.~\'~~·~· 1 .... I i:f::~4~C:'fl.J s·;_r~:::·j·.··.. ..l;::// '••-;~-"~:) 
·· _:·-···· FAZ!SABER~!:g~ief~.a-·· Câmarâ:'IV1unicipal de 

·~~i Bo(ebi,·.y~~RbVQü- e .. ele:.~ s~NCIONA e 
1 '-'.~~~ '•\<-•· · :").·}.>-/·· ! · , ~ r ·~x:i 

, . .. _: PROMU~GA a 'seguinte Lei: .. 
'i 

Artigo J o ~ Fica ô Executivo M~-~icipal autoriz~do a conceder direito real 
de uso'·à JCG.INDÚSTRIA·~,E~CÓMÉRCIOtDE .. MADEIRAS LTDA, em 

. .. . .., I " ' : 

relação a uma GLEBA DE-TERRAS, com-área de 10.000,00 metros 
quadradosí 'denq~inado Lote'1; l?calizada ~n~ Bâi'rr9.das

1 
Antas e Água 

das Antas; nesta c1dade de Boreb1, a saber: 1 ... ·-! ~/ /.::i 

· . , . . ·.. I .. , \ ! r'/ :'~/1 
a) UMA GLEBA DE TERRAS, com área de 10.000,00;m2

, denominada 
LOTE ·O locàlizada no Bairro das Antas e Água 'Has''Antas, destacada 
dos·qmó\têis··. rriatriculádos/ sobl n° 7.828 ~'·e i ~1203>" do Cartório de 
Registro Cte Imóveis de tençóis:'Paulista;: sitdádâ .neste município de 
BÔrebi,jcomarcà -d~·Len'Çóis Pâulisfa,, Estaao:deSãô Paulo, assim 
descrita:· ·· , ·· · ·._ .::: -- :·::: ,--·· // ./ ·" 

Um pólígon6 irregular, cuja demarca_çãa···perimétrica tem início no 
ponto 1 do perímetro geral, localizado na divisa com terras de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Borebi, objeto da matrícula n° 
17.557, e com a Avenida 7 de Setembro; daí segue pelo perímetro 
geral, com azimute de 145°21'18" e distância de 96.393 metros até o 
ponto 1 A, localizado no alinhamento dos pontos 1 e 2 do perímetro 
geral, confrontando até aí com terras de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Borebi, objeto da matrícula n° 17.557; daí segue com 
azimute de 235°18'13" e distância de 103,743 metros até o ponto 7C, 
localizado no alinhamento dos pontos 7 e 8 do perímetro geral, 
confrontando até aí com o Lote 2; daí segue com azimute de 
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235°18'13" e distância de 103,743 metros até o ponto 7C, localizado 
no alinhamento dos pontos 7 e 8 do perímetro geral, confrontando 
até aí com o Lote 2; daí segue pelo perímetro geral, com azimute de 
325°21 '18" e distância de 96,393 metros até o ponto 8, confrontando 
até com Espólio de Antonio Sanches Tosta, objeto da matricula n° 
1203; daí segue pelo perímetro geral, com azimute de 55°18'13" e 
distância de 94,080 metros até o ponto 9, daí segue com azimute de 
55°18'13" e distância de 9,662 metros até o ponto 1, início desta 
descrição, confrontando até aí com a Avenida 7 de Setembro. 

Artigo 2° - o imóyel,,,?.~scritÇi1 [ô; {~rtig9 ,,anterior, será utilizado para 
ampliação d_a lridú~triá ·e'''Comérciõ de Madeirãsi 

' ',' . 
'' ""· \ '•., -·~ 

Artig()_-3~-~, Dó contrato de ~oncess~9id~ ~ireito real.:d~ uso do imóvel, 
de~er~. ··obrig~t~~~a~~n.~~-;-:càr,s~~r.a~~~~~~~~!:~ cJáusul~s~) 

.; .,· <., · . ·- \S..< :; ~;::~~!~',;: .. ;_.i ]5; -/. ~ L>.~,~~;:~~f;; i~~~-::!~!S~/ ·-· ~{;0;:\ 
a),.,. a empresa:deverá fühêionàr:iiiiííterruptamente, e não"poderá ser 
~ .. 1' ~---,~ · .~· ... < .... t '·\ '· · • :. 1 ,.... 1 ·::~·~·-4 -...~,- r · ~·r :!, -~·f 

:aado ao imóvel finalidade diversá de' sua-original destinação;>· 
. -•. ·. ,i .. ··-/~/- ~ -. ~-~--~_:-~ -=-----~~-:::: :,1<F:>\- .. / 

b) o prazo :. âe:. c9ncessãó será- de · -~Q (vinte) anos, a partir da 
elabqr~ç~? 9o ~nstrum:nto c~mHa!u~l, f~can,d,óa c?~c~s~i5çmária obrigada 
a colocar· as 1nstalaçoes de.- amphaçao em--funcionamento no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte).di~s; r. . ·-.. /.' i 

·,l / . ~· ,: f~:,·:~· .. :_-· ~/-- i .J -- / 
c) -~-referido imóvel não poderá ser objéto_ de. pen·tí-6ra, hipoteca ou 
qualq~er ô,n,us que venha gravá-lo; !//' \ -· 

1 1
/// :-/;1 

d) j -~ corib~s~iohária deyerá apresentar ri~ at~/~értíd~~ negativa dos 
últimõs_·:~ <~!ncoL·anos ae~'~çõeª reais /ou--p~ssqa_is,"' ações cíveis, 
execuções; concordata e fàlência,-:~,quer ,em relâÇãó>à pessoa jurídica, 

, -····· • ' I ' r , , • / • • ,.· ' ••• ,..,-"-·-,._. 

comótanibém da pessoa física; ·~ // · ·- ·· - -~"' 
,, 't, ,, - ·---••• ··~ •• ~·-· ••• ~~, "' ·')~/l ·--.~::· .. . •,' .~ ... .... . . ... --·· ,, .. ' .,, ;/r-· ,/ ......... 

e) a concessionária_ deverá' aúrrienta.r' o qUadro· de funcionários com 
empregos diretos, os·:quais deverão~ preferencialmente, ser preenchidos 
por moradores deste município e devidamente registrados, obedecendo 
os recolhimentos junto a Previdência Social; 

f) a empresa concessionária ficará responsável pela ampliação das \ 
benfeitorias e não terá direito a qualquer indenização em relação as que 
foram construídas. 1J 
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Parágrafo Único - O Poder ExecÚtivo poderá inserir no instrumento a 
ser lavrado, outras cláusulas de interesse público. 

Artigo 4° - No caso de não cumprimento das cláusulas mencionadas no 
artigo anterior, inclusive em relação ao pagamento das Tarifas de Água, 
Força e Luz, o imóvel ora cedido voltará a integrar o patrimônio do 
município, com as benfeitorias e construções nele introduzidas, não 
cabendo a concessionária qualquer indenização. 

Artigo 5° - O prazo previsto na letra "b" do artigo 4°, poderá ser 
prorrogado a critério doExêêutivó:··mediante justificativa; 

~ '/"J "·;;.,.,. .... ) ;;;; ,; ,J !;:t .i ... 

, n, <, '"'-·.-1 ' ~~ 
Artigo 6°- A concessionária fica obrigada, como, forma de preservação 
do meio~ambiente, dar.destinosaos resíduos industriàis. 

> • ••• < '.. \ ,· ~-:::::•.~/, \;~=;;~~\/: ,~,_' I-~.:>' /i:../_7 • ;;1•,•:!~\ 
Artigo· 7° - Esta.~Çt?.i:éri!r~râ: ~r:rfyig_c)r.Jí~~.:d?_~a}~á publicaÇãq, revogadas 
as 'disposições.êm;êOritfário:;•;':. \:·.: \;t;;;:·· .. ·ff'2~:.1/;?W... \ .• 
. ··:',. .• ~··:· ':. . ·. . }:.:· ___ "'-.V~J~ ·.: :JTi·_ ~.:~;L({x·z .. ·. r 

Prefeitura ry1Uni~ip~l~~-~ Borébi • lde Sstembro d~ 2.011. 
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Publicadá na Diretoria dos Serilíços~dminis ati' os.em. 2tde'~Setembro de 
" ... \\' :·:. ·\; 2 011l ://."./ 

A. "... .. . l' '-,, FJ.J • '·"~.:~1. ~ · · ":o ~':--r- ' ./ 
J~- ., 

: .. :.:: .... 
' ... -··' 

IVANETE APARECIDA MORBI DO AMARAL 
Chefe do Setor Administrativo 


